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TERMO DE REFERÊNCIA

Base legal: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021

1- OBJETO


O presente Termo de Referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET PARA REALIZAÇÃO DA REUNIÃO SOLENE DE OUTORGA DE TÍTULOS E MEDALHAS PARA 350 (TREZENTOS E CINQUENTA) CONVIDADOS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, na data de 11/06/2024, a partir das 19h00 horas, no salão Centro de Eventos ACIF CDL, Rua Ides Edson de Rezende, 715, bairro Engenho de Serra, Formiga/MG.
2- DA JUSTIFICATIVA

A contratação deste serviço, justifica-se por ser um evento comemorativo aos 167 anos de emancipação político-administrativa do Município de Formiga/MG comemorados no dia 6 de junho de 2025, onde a Câmara Municipal de Formiga/MG outorga os Títulos de Cidadania Honorária que são concedidos àquela cuja naturalidade não é Formiguense, mas que mereçam especial destaque pelo relevante serviço à nossa cidade e para o desenvolvimento da mesma. Já a medalha de honra ao mérito é dada aos cidadãos que tenham se destacado pelas suas atividades profissionais e sociais em prol da comunidade Formiguense. 

3- DAS ESPECIFICAÇÕES


A contratada deverá realizar os serviços de buffet para realização da REUNIÃO SOLENE DE OUTORGA DE TÍTULOS e MEDALHAS, conforme as seguintes especificações:

· Número de Convidados: 350 (trezentos e cinquenta).
· Local do Evento: Centro de Eventos ACIF/CDL - Rua Ides Édson de Rezende, 715 - Engenho de Serra
· Data e Horário: 11 de junho de 2025, a partir das 19 horas.

· Bebidas:
- Água mineral em copos de 200ml (para serem servidos aos vereadores e convidados durante a reunião, a partir do início do evento); 
- Água mineral (com e sem gás);




- Refrigerantes comum e diet/light (guaraná e cola, de boa qualidade); 



- Chopp (pilsen, de boa qualidade);



- Suco.
· Cardápio: servindo um coquetel a partir do término da reunião de entrega de títulos e medalhas (a duração aproximada da reunião é de duas a três horas):



- Salgados frios (incluindo no mínimo 4 variedades);


- Salgados assados (incluindo no mínimo 6 variedades);


- Salgados fritos (incluindo no mínimo 6 variedades);
· Decoração: 
- 01 (UMA) MESA PRINCIPAL (montada no palco, incluindo toalhas na cor preta) COM 10 (DEZ) CADEIRAS (com encosto, em estrutura de ferro e assento estofado) PARA OS VEREADORES;

- 350 (trezentas e cinquenta) cadeiras avulsas (com encosto, em estrutura de ferro e assento estofado), para os convidados;



- 02 (duas) mesas de apoio, com toalhas pretas, posicionadas próximas ao palco para apoio das placas de homenagem;
- Decoração do local com arranjos florais, nas cores branco e verde, conforme especificação abaixo:

  * 01 (um) arranjo floral para a mesa principal;

  * decoração com arranjos florais na entrada do salão. 

· Material: todo o material necessário para a execução dos serviços acima.

· Equipe de Serviço: A equipe de serviço será formada pelo número mínimo de 20 profissionais para a execução dos serviços acima, dentre eles: 

- garçons/garçonetes uniformizados com elegância;



- auxiliares de limpeza de salão; 



- auxiliares de cozinha/fritadeira


- porteiros/recepcionistas;



- seguranças.

4-
OBSERVAÇÕES:

4.1 O local do evento disponibiliza cozinha equipada com pia e balcão, banheiros feminino e masculino. 

4.2 A distribuição do número de cadeiras e mesas será revista junto à empresa contratada para prestação de serviços de buffet conforme necessidade da Contratante.

4.3 A equipe de serviço deverá ficar à disposição do evento por no mínimo 5 (cinco) horas, que serão contadas a partir da chegada dos profissionais, sendo esta 01 (uma) hora antecedente à hora marcada para o início do evento.

4.4 A empresa contratada fica desde já ciente que serão distribuídas até 10 (dez) credenciais emitidas pela Câmara Municipal aos profissionais que atuarão no evento, tais como fotógrafos, cinegrafistas, intérprete de libras etc., cuja quantidade não está inclusa entre os 350 (trezentos e cinquenta) convidados. A Câmara Municipal repassará o modelo da credencial a ser distribuída, para que a empresa contratada possa identificar os profissionais acima citados. 

4.5 O local do evento deverá ser devolvido ao locador no dia seguinte, até às 8 horas da manhã do dia 12/06/2025.
4.6 Poderá participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal que tiverem em atividade econômica compatível com o seu objeto.
4.7 Será contratada a empresa que apresentar proposta de menor valor, desde que esteja devidamente habilitada para contratar com a Administração Pública e que atenda aos requisitos apontados.

4.8 Não estando a empresa que apresentou o menor valor habilitada, será convocada a empresa com a proposta de segundo menor valor, e assim sucessivamente.

5-  DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais), do domicílio ou sede do licitante (Certidão Negativa de Municipal)

c) Certidão Conjunta Negativa Federal; 

d) Certidão Negativa de FGTS
6-  VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

6.1 Os preços do serviço, bem como os preços praticados no mercado, verificados mediante pesquisa de preço, constam nos autos do processo, conforme Solicitação de Compra nº 53/25. O Setor de Compras da Câmara Municipal de Formiga realizou pesquisa de preços de mercado, junto a empresas do ramo, apurando-se o valor médio estimado de acordo com quadro do item abaixo relacionado:
	
 ITENS

	Item
	Descrição
	Preço Médio Unitário

	1
	A contratada deverá realizar os serviços de buffet para realização da REUNIÃO SOLENE DE OUTORGA DE TÍTULOS e MEDALHAS, conforme as seguintes especificações:

· Número de Convidados: 350 (trezentos e cinquenta).
· Local do Evento: Centro de Eventos ACIF/CDL - Rua Ides Édson de Rezende, 715 - Engenho de Serra
· Data e Horário: 11 de junho de 2025, a partir das 19 horas.

· Bebidas:

- Água mineral em copos de 200ml (para serem servidos aos vereadores e convidados durante a reunião, a partir do início do evento); 
- Água mineral (com e sem gás);




- Refrigerantes comum e diet/light (guaraná e cola, de boa qualidade); 
                                       - Chopp (pilsen, de boa qualidade);



- Suco.

· Cardápio: servindo um coquetel a partir do término da reunião de entrega de títulos e medalhas (a duração aproximada da reunião é de duas a três horas):


- Salgados frios (incluindo no mínimo 4 variedades);

             - Salgados assados (incluindo no mínimo 6 variedades);
             - Salgados fritos (incluindo no mínimo 6 variedades);
· Decoração: 
- 01 (UMA) MESA PRINCIPAL (montada no palco, incluindo toalhas na cor preta) COM 10 (DEZ) CADEIRAS (com encosto, em estrutura de ferro e assento estofado) PARA OS VEREADORES;

- 350 (trezentas e cinquenta) cadeiras avulsas (com encosto, em estrutura de ferro e assento estofado), para os convidados;

- 02 (duas) mesas de apoio, com toalhas pretas, posicionadas próximas ao palco para apoio das placas de homenagem;
- Decoração do local com arranjos florais, nas cores branco e verde, conforme especificação abaixo:

 * 01 (um) arranjo floral para a mesa principal;

 * decoração com arranjos florais na entrada do salão. 

· Material: todo o material necessário para a execução dos serviços acima.

· Equipe de Serviço: A equipe de serviço será formada pelo número mínimo de 20 profissionais para a execução dos serviços acima, dentre eles: 

- garçons/garçonetes uniformizados com elegância;



- auxiliares de limpeza de salão; 



- auxiliares de cozinha/fritadeira


- porteiros/recepcionistas;



- seguranças.


	R$ 23.102,50


7 DA PROPOSTA

7.1 As propostas comerciais poderão ser enviadas no endereço compras@camaraformiga.mg.gov.br, até as 14:00 do dia 30/05/2025. 
8 FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1 A presente contratação será formalizada por: Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista no inciso I do art. 95                                              da Lei Federal nº 14.133/2021).

8.2  Possibilidade de prorrogação: Não.
8.3 A entrega do serviço deverá ser entregue no local mencionado acima, onde será realizado a  Sessão Solene sem quaisquer ônus  adicionais para a CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA, no seguinte endereço: Centro de Eventos ACIF/CDL - Rua Ides Édson de Rezende, 715 - Engenho de Serra, Formiga – MG.
9 DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal e será                    realizado através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora ou boleto bancário.
10 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
Formiga, 27 de maio de 2025.
Marcelo Nogueira
Setor de Compras

Flávio Martins da Silva

Presidente
ORÇAMENTO
À 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA

1- Propomos prestar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços constantes no Termo de Referência, em anexo, pelo preço global de _________________.
2- Detalhamento dos serviços, de acordo com o Termo de Referência:

	BEBIDAS

	

	

	

	

	

	

	TOTAL:

	CARDÁPIO

	Salgados Frios: no mínimo 04 variedades

	

	

	

	

	Salgados Assados: no mínimo 06 variedades

	

	

	

	

	

	

	Salgados Fritos: no mínimo 06 variedades

	

	

	

	

	

	

	

	TOTAL SALGADOS:

	DECORAÇÃO

	

	

	

	

	

	TOTAL: 

	EQUIPE DE SERVIÇO

	

	

	

	

	TOTAL: 


3- No preço indicado acima estão incluídos, além dos serviços a serem executados, quaisquer gastos ou despesas com tributos, ônus previdenciários, trabalhistas e outros encargos ou acessórios, bem como transporte de materiais e pessoal.

4- Declaramos também que, nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso nossa proposta não seja aceita pela Câmara Municipal de Formiga/MG, seja qual for o motivo. 

5- O presente orçamento é válido por 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua emissão.

Data: Formiga, ______de _________________de 2025
Nome da empresa: ________________________________________________________________
CNPJ: _____________________________
Telefone Contato: ________________________
Responsável pela cotação: __________________________________________________________

Validade da proposta: ______________________________________________________________
Assinatura: _______________________________________________________________________

___________________________________________________________________________
Praça Ferreira Pires, nº 04 - Centro - Formiga / MG - Cep: 35570-000 - Tel.: (37) 3329-2600
Site: www.camaraformiga.mg.gov.br – e-mail: cmfga@camaraformiga.mg.gov.br 
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